37ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.08.2020

PROJETO DE LEI 775/2020 DO DEPUTADO ALEX SILVA

O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Falta o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e da Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Solicito ao Deputado Adelino Follador para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 775/2020 de autoria do Deputado Alex Silva, que “Institui a Política Estadual de Reeducação de homens autores de violência doméstica e familiar contra a mulher.” 
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.
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O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
